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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

INTERESSADO:  Prefeitura Municipal de Jales 

OBRA: Execução de Muro de Arrimo 

LOCAL:  EMEI Profª Gema Aparecida Prandi Rosa - Rua Amazonas, 1300, São Judas 

Tadeu – Jales-SP 

BDI ADOTADO:  25,92% 

 

 

1.0 - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES:  

 

TODOS OS DANOS CAUSADOS A PREFEITURA DE JALES OU A 

TERCEIROS PELA CONTRATADA, DEVERÃO SER REPARADOS À CUSTA DA MESMA. 

 

 

2.0 – OBSERVAÇÕES GERAIS:  

 

2.1 - O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as 

condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução das obras e serviços acima 

citados, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e 

equipamentos, e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 

2.2 - Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em 

consonância com os projetos básicos fornecidos, com os demais projetos complementares e 

outros projetos e/ou detalhes a serem elaborados e/ou modificados pela CONTRATADA, 

com as prescrições contidas no presente memorial e demais memoriais específicos de 

projetos fornecidos e/ou a serem elaborados, com as técnicas da ABNT, outras normas 

abaixo citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, 

Municipais vigentes e pertinentes. 

2.3 - Os projetos básicos fornecidos incompletos, ou desatualizados, 

necessários à execução do objeto da licitação, bem como outros projetos básicos não 

fornecidos como o de cálculo estrutural em concreto armado e fundações ou os detalhes 
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que não constarem dos projetos, das especificações fornecidas, deverão ser elaborados, 

alterados ou modificados pela CONTRATADA após esclarecidas antecipadamente todas as 

dúvidas juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

E HABITAÇÃO, com os projetistas e/ou seus prepostos, que deverá aprová-los, quando da 

execução das obras e/ou serviços, antes do início das obras. 

2.4 - A execução, bem como os novos projetos, os projetos de 

complementações, alterações, cadastramentos, etc. deverão ser registrados no CREA, 

através de ART específica para cada caso. 

2.5 - A Prefeitura Municipal de Jales fornecerá à firma empreiteira o projeto 

básico de "Arquitetura e detalhes necessários a implantação do equipamento", assim como 

a orientação necessária para o bom desenvolvimento do empreendimento. Sendo que 

qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação à quantificação da planilha 

orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

2.6 - Todas as obras e serviços a serem subempreitados, desde que com 

autorização prévia da SECRETARIA DE OBRAS, deverão ter ART em separado da 

execução total da obra, tendo como contratante a proponente ou CONTRATADA, e que 

deverá ser entregue uma cópia na Secretaria de Obras para fins de arquivo. 

2.7 - Todos os materiais aplicados na obra deverão ser de primeira qualidade, 

e quando não houver descrição do tipo de serviço a ser executado, o material ou 

equipamento a ser utilizado, seguir orientação da SECRETARIA DE OBRAS e dos 

respectivos projetistas de cada área em questão. 

2.8 - A SECRETARIA DE OBRAS deverá ter livre acesso a todos os 

almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos 

e conferir marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. 

 

 

3.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES E DEMOLIÇÕES:  

 

3.1 - A contratada deverá providenciar antes do inicio dos serviços a 

instalação da placa de obras com dimensões de 3,00 m x 1,50 m (4,50 m²) que será 

instalada em local de fácil visualização. 
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3.2 - Será executada a demolição manual de alvenaria de elevação e a 

demolição manual do concreto armado do muro de arrimo existente, destinando o entulho 

em local a ser definido pela prefeitura. 

 

 

4.0 – INFRAESTRUTURA:  

 

4.1 - Abertura de valas e brocas Ø 25 cm, armada com 4 barras aço Ø 10 

mm, com estribo Ø 6,3 mm a cada 15 cm e profundidade mínima de 3,00 m e concreto com 

resistência mínima de fck = 25 MPa, dependendo do local ou até que se obtenha uma 

estabilidade no terreno. Após escavação toda área de fundo deverá ser apiloada. 

4.2 - BLOCOS: Execução de blocos sobre estacas, sendo 02 (duas) estacas 

por bloco com Ø 25 cm cada estaca, dispostas conforme detalhamento em projeto. Os 

blocos serão armados em aço CA-50, com bitolas de Ø 8 mm em suas armaduras 

transversais e longitudinais e Ø 6,3 mm nos estribos. 

4.3 - VIGAS: Execução de vigas baldrame, intermediária e de respaldo em 

concreto armado nas dimensões de 20 x 30 cm, armadas com 4 barras aço Ø 12,5 mm e 2 

barras aço Ø 10 mm, com estribo Ø 6,3 mm a cada 15 cm e concreto resistência mínima 

fck= 25 MPa, sendo que inicialmente será lançado sobre o fundo de vala um lastro de brita 

nº 02, com espessura de 5 cm para regularização, conforme detalhamento em projeto. 

4.4 - PILARES: Execução de pilares em concreto armado moldados "in-loco", 

tecnicamente calculados, com seção inicial em 25 x 40 cm na altura do muro de arrimo (2,40 

metros), sendo reduzida para 25 x 15 cm na parte do muro de fechamento, sobre o arrimo 

(2,00 metros). Os pilares serão armados em aço CA-50, com 6 barras de aço Ø 12,5 mm na 

seção do arrimo e 4 barras de aço Ø 10 mm na seção do muro de fechamento, com estribo 

Ø 6,3 mm a cada 15 cm, concreto com resistência mínima de fck = 25 MPa e utilização de 

forma (caixarias) de tábuas de madeira em sua execução. A distância entre seus eixos será 

de 2,00m, diferindo apenas as distâncias entre os 03 pilares centrais conforme projeto. 

 

 

5.0 – ALVENARIA:  

 

5.1 - Paredes de 1 (um) tijolo maciço comum no arrimo, assentes com 
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argamassa de cimento e areia no traço 1:4, sendo a face que estará em contato com a 

camada vertical drenante e o maciço de terra deve ser impermeabilizada com pintura de 

asfalto oxidado, conforme projeto. 

5.2 - Paredes de elevação de ½ (meio) tijolo no muro de elevação sobre o 

arrimo (blocos com espessura mínima de 9 cm) conforme projeto, em blocos cerâmicos, 

assentes com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8 ou argamassa para 

assentamento pré-fabricada tipo fixoblok ou similar, com junta de assentamento não 

superior a 1,5 cm, ficando regularmente colocadas em linhas horizontais contínuas e 

verticais descontínuas. 

 

 

6.0 - REVESTIMENTO: 

 

6.1 - Deverão ser aplicados chapisco grosso de cimento e areia no traço 1:4, 

espessura de 0,50 cm. Após, será aplicado o reboco. 

6.2 – Preparo de Dosagem: O Preparo deve ser feito por processo mecânico 

e continuo, evitando-se perda de água ou segregação dos materiais – quando o volume de 

argamassa for pequeno, deverá apresentar massa homogênea, de aspecto uniforme e 

consistência plástica recomendada. A quantidade a ser preparada deve atender as 

necessidades do serviço a executar em cada etapa. Serão rejeitadas as argamassas que 

apresentem vestígio de endurecimento, retirado ou caídas dos revestimentos, sendo 

expressamente proibido tornar a amassá-las. A dosagem a ser adotada será 1:2:8 de 

cimento, cal e areia. 

 

 

7.0  – IMPERMEABILIZAÇÕES, CALAFETAÇÕES, ETC:  

 

7.1 – Impermeabilização do arrimo com utilização de argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3, com vedacit ou similar, devidamente sarrafeada e desempenada e sobre 

a camada de regularização aplicar pintura a base asfáltica ou similar, de acordo com 

orientação do fabricante e com garantia mínima de 5 (cinco) anos, para se evitar a 

percolação da água pela futura alvenaria e futuros pontos de infiltração e mofos. 
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7.2 - Todas as superfícies a serem impermeabilizadas, depois de 

adequadamente preparadas para cada tipo de impermeabilização, deverão ser 

perfeitamente limpas e lavadas, até que fiquem completamente isentas de poeira, resíduos 

de argamassa ou madeira, pontas de ferro, rebarbas de concreto e manchas gordurosas. 

Todos os cantos e arestas deverão ser arredondados com argamassa. 

7.3 - A garantia da impermeabilização deverá ser de no mínimo 5 anos, não 

se aceitando qualquer infiltração, percolação, gotejamento ou umidade. 

7.4 - Em qualquer tipo de impermeabilização acima indicada, ou necessária a 

perfeita estanqueidade das obras e serviços, deverão ser seguidas todas as recomendações 

dos fabricantes, exceto nos casos em que o memorial especifica padrão superior ao do 

fabricante, possibilitando uma maior segurança, e será sempre executada por firma 

credenciada pela fabricante. 

7.5 - As impermeabilizações não citadas neste memorial ou projetos, mas 

presumidamente necessário ao perfeito funcionamento da obra, deverá ser executada. 

 

 

8.0 - DRENAGEM: 

 

8.1 - Do lado onde o maciço de terra encostaria no murro de arrimo, deverá 

ser executado um sistema de drenagem profunda junto ao paramento do muro, com: caixa 

de brita nº 2, tubo de drenagem e manta de poliéster (Bidim), e uma sistema de drenagem 

superficial com meia calha Φ 60 cm na crista do muro. Todas as águas coletadas pelos 

sistemas de drenagem, deságuam em uma caixa de passagem existente, do lado esquerdo 

de quem olha para o muro a partir da escola, para então ser destinada a coleta pluvial. 

8.2 - A ampliação da galeria compreenderá o acréscimo de 01 (uma) linha 

que auxiliará no escoamento entre uma caixa de inspeção a outra, distantes 40,00m entre 

si. A execução será em tubos de concreto DN 400mm, paralela a tubulação já existente no 

local. 

8.3 - Após deverá ser plantada grama tipo esmeralda nos entornos do muro 

de arrimo do lado interno da escola, bem como nos locais onde foram escavados para 

execução da galeria. 
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9.0 – PINTURA:  

 

9.1 - Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem 

poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente 

preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinada. 

9.2 - A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções 

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem 

inteiramente. 

9.3 - Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 2 

demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual 

cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 24 

horas após cada demão de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. 

9.4 - Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta 

uniformidade quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante). 

9.5 - O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, 

tubulações furadas, infiltrações por superfícies adjacentes não protegidas, etc. O reboco em 

desagregação deverá ser removido e aplicado novo reboco. Superfícies ásperas deverão 

ser lixadas para obter bom acabamento.  

9.6 - Deverá ser aplicado no muro tinta látex acrílica sobre selador, 

preparados conforme instruções do fabricante. 

9.7 – AS CORES, TEXTURAS E DETALHES DE TODA A PINTURA SERÃO 

ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA DE OBRAS ANTES DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

 

 

10.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES:  

 

10.1 – Após a conclusão das obras e serviços seus acessos e complementos 

e também durante sua execução, deverão ser reparados, repintados, reconstruídos ou 

repostos itens, materiais, equipamentos, etc., sem ônus para a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE JALES , danificados por culpa da CONTRATADA , danos estes 

eventualmente causados às obras ou serviços existentes, vizinhos ou trabalhos adjacentes 
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ou a itens já executados da própria obra. 

10.2 - Terminada a obra, a CONTRATADA  deverá providenciar a retirada das 

instalações do canteiro de obras e serviços e promover a limpeza geral das obras e 

serviços, e de seus complementos. 

10.3 - A construtora será a única responsável pela qualidade dos serviços de 

limpeza final bem como pela entrega de todos os materiais e elementos que compõem a 

obra em perfeito estado. 

EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE Á CIDO 

MURIÁTICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQU ER TIPO DE 

LIMPEZA.  

 

 

Jales, 25 de março de 2019. 

 

 

 

FLÁVIO PRANDI FRANCO 

Prefeito do Município de Jales 

 

 

 

MANOEL ANDREO DE ARO 

Secretário Mun. Obras, Serviços e Habitação 

Engenheiro Civil - CREA/SP nº 5061282134 

 

 

 

IRIS CAROLINA PIVA VENÂNCIO 

Engenheira Civil 

CREA/SP nº 5061758220 


